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Contratado (a): OPTAR ENGENHARIA LTDA - ME 
(CNPJ nº 17.206.568/0001-66); Ementa: prorroga 
a vigência contratual e a execução da obra até 
03/06/2025, mantendo, mantendo as demais 
cláusulas e condições contratuais; Dot. Orç. (ficha/
fonte): 0159/1621 e outra;

Apiacá-ES, 01/04/2025
Dra. FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI

Gestora do FMS
Protocolo 1607837

Extrato de Termo Aditivo
nº 03-048/2023-FMS

Proc. nº 1768/2025
(Apensado ao Proc. nº 2496/2023 - Tomada de 

Preços nº 001/2023-FMS)
ID CidadES TCE-ES nº

2023.008E0500001.01.0005
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO BOA VISTA, 
CONFORME PORTARIA Nº 075-R DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO; 
Contratado (a): OPTAR ENGENHARIA LTDA - ME 
(CNPJ nº 17.206.568/0001-66); Ementa: prorroga 
a vigência contratual e a execução da obra até 
03/08/2025, mantendo, mantendo as demais 
cláusulas e condições contratuais; Dot. Orç. (ficha/
fonte): 0159/1621 e outra;

Apiacá-ES, 02/06/2025
Dra. FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI

Gestora do FMS
Protocolo 1607841

Extrato de Termo Aditivo
nº 04-048/2023-FMS

Proc. nº 2532/2025
(Apensado ao Proc. nº 2496/2023 - Tomada de 

Preços nº 001/2023-FMS)
ID CidadES TCE-ES nº

2023.008E0500001.01.0005
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) NO BAIRRO BOA VISTA, CONFORME 
PORTARIA Nº 075-R DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO; Contratado 
(a): OPTAR ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ nº 
17.206.568/0001-66); Ementa: amplia o objeto em 
1,96%, mantendo, mantendo as demais cláusulas e 
condições contratuais; Valor: R$ 34.963,36; Dot. 
Orç. (ficha/fonte): 0136/150000150000;

Apiacá-ES, 30/07/2025
Dra. FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI

Gestora do FMS
Protocolo 1607848

Extrato de Termo Aditivo
nº 01-022/2024-FMS

Proc. nº 0074/2025
(Apensado ao Proc. nº 1844/2024)

ID CidadES TCE-ES nº
2024.008E0500001.10.0003

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VALE TRANSPORTE, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE DESLOCAMENTO DE 
SERVIDORES DA CONTRATANTE EM SUA JORNADA 
DE TRABALHO; Contratado (a): VIAÇÃO REAL ITA 
LTDA. (CNPJ nº 27.177.468/0001-02); Ementa: 
reajusta o valor das passagens em 14,5%, mantendo 
as demais cláusulas e condições contratuais; Valor: 

de R$ 7,50 para R$ 8,60, e de R$ 7,30 para R$ 8,35; 
Dot. Orç. (ficha/fonte): 00012/15000015;

Apiacá-ES, 28/07/2025
Dra. FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI

Gestora do FMS
Protocolo 1607936

Fundo Municipal de Saúde de Presidente 
Kennedy

Termos

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Tendo em vista o que consta dos autos, RECONHEÇO 
a dívida contraída ao Sr. Fabio de Souza Bayer, 
inscrito no CNPJ/CPF sob o nº031.xxx.xxx-61, no 
valor de R$: 521,10 (Quinhentos e vinte um reais e 
dez centavos), referente ao pagamento da prestação 
de serviços de Aluguel Social a Família da Sra. Gerlane 
Coelho Zampili, sem Cobertura contratual no período 
atualizado de 17/06/2025 a 04/07/2025, oriundo 
do Processo Administrativo nº 21260/2025. Com a 
vigência da nova Lei de licitação (Lei 14.133/21), 
o programa de locação de imóveis passou a ser 
obrigatório através de Licitação/ Credenciamento 
e os processos se encontram em tramitação sob 
o nº. 9507/2024. Os serviços de locação foram 
satisfatórios atendendo ao Beneficiário no referido 
período.
Autorizo, em consequência, a emissão da 
correspondente NOTA DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO 
E PAGAMENTO, a conta de dotação própria do 
orçamento vigente e a observância do disposto nos 
Art. 37, § 6º do texto Constituição Federal.
Após realizar o devido pagamento, SOLICITO 
encaminhamento a Secretaria de Administração 
para análise e abertura de Processo Administrativo 
pertinente, na forma da lei, a fim de verificar-se 
responsabilidade que deu causa ao fato em tela.
Registro, ainda, que tal instrumento deve ser 
publicado na forma da lei vigente neste Município.

Presidente Kennedy-ES, 08 de Agosto de 2025.

LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS
Secretário de Obras e Habitação
Decreto nº 086/2022

Protocolo 1610403

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa

Contrato

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
461/2025

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO/A: YARA CASOTTI.
OBJETO: Prestação de serviços em regime de 
Designação Temporária, na função de Motorista para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir 
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do dia 05 de agosto de 2025 e término em 04 de 
agosto de 2027, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da vigência do certame.
REMUNERAÇÃO: Receberá a importância mensal 
de R$ 1.475,50 (um mil, quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e cinquenta centavos) deduzidos 
os encargos sociais. A remuneração dos cargos 
obedece ao disposto no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Município de Santa Teresa e ao 
Artigo 7º da Constituição Federal, não sendo menor 
que o salário mínimo Nacional.
PROCESSO Nº: 8509/2025.
Santa Teresa, 31 de julho de 2025.

SIGRID KERCKHOFF STUHR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1610684

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Fundão - IPRESF

Portaria

PORTARIA Nº 032/2025
Dispõe sobre a designação de servidores, para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento, e gerenciamento de auxílio 
alimentação por meio de cartão eletrônico/magnético 
com chip para atender os servidores do Instituto de 
Previdência do Município de Fundão/ES.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
821/2012, a Diretora Presidente do IPRESF - 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Fundão, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a determinação do art.117 da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto 11.246/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Gestor e Fiscal do Contrato nº 
002/2025, Processo nº 088/2025, firmado com a 
Empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA, CNPJ: 19.207.352/0001-40, com vigência de 
08/08/2025 a 08/08/2026, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de fornecimento, e gerenciamento de 
auxílio alimentação por meio de cartão eletrônico/
magnético com chip para atender os servidores do 
Instituto de Previdência do Município de Fundão/ES 
- IPRESF.

I - como Gestora:
Rubiane Argentina Bolonha Gomes, matrícula nº 
344.

II - como Fiscal:
Isabella Delunardo da Silva Dias, matrícula nº 334.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Fundão/ES, 11 de agosto de 2025.

RUBIANE ARGENTINA BOLONHA GOMES
Diretora Presidente - IPRESF
Decreto Municipal Nº 026/2025

Protocolo 1610552

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Serra - IPS -

Portaria

PORTARIA Nº 265/2025
O Diretor Presidente o Instituto De Previdência Dos 
Servidores Do Município Da Serra- IPS, no uso de 
suas atribuições e com base no artigo 32, inciso III 
e artigo 55, § 3º da lei complementar nº 007/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora SILVANIA DE 
MENEZES ABADES, a responder interinamente 
no cargo em Comissão de Chefe de Departamento 
Administrativo do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município da Serra, em substituição 
a servidora VIVIANE FERREIRA SOARES, que 
encontra-se em férias regulamentares no período de 
11/08/2025 à 25/08/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Serra/ES, 11 de agosto de 2025.

WELLINGTON COSTA FREITAS
Diretor Presidente

Protocolo 1610364

PORTARIA Nº 266/2025
O Diretor Presidente o Instituto De Previdência Dos 
Servidores Do Município Da Serra- IPS, no uso de 
suas atribuições e com base no artigo 32, inciso III 
e artigo 55, § 3º da lei complementar nº 007/2024.
RESOLVE:
Art. 1° - Alterar as férias da Servidora LUCINEIA 
VERMEULM SILVA, regularizadas pela Portaria 
Nº 239/2025, referente ao período aquisitivo 
2024/2025.
Art. 2° - O período de férias reprogramado, 
originalmente estabelecido conforme Portaria nº 
239/2025 para o intervalo de 08 de dezembro de 
2025 a 06 de janeiro de 2026, passa a vigorar 
com nova data: 09 de dezembro de 2025 a 07 de 
janeiro de 2026, mantendo-se no mesmo exercício 
aquisitivo 2024/2025.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Serra/ES, 11 de agosto de 2025.

WELLINGTON COSTA FREITAS
Diretor Presidente

Protocolo 1610366

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Governador Lindenberg

Aditivo

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
Contrato: 007/2024. Processo: 017/2024
Contratante: SAAE de Gov. Lindenberg/ES.
Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS LTDA.
Objetivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor global do Contrato Administrativo nº 007/2024, 
considerando o reajuste necessário à adequada 
execução dos serviços.


